
LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

  Institui o Código de Processo Civil. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

CAPÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO 

         Art. 1o  A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em todo o território 
nacional, conforme as disposições que este Código estabelece. 

        
Art. 2o  ......................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IX 
DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

        Art. 982.  Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial; se 
todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o inventário e a partilha por escritura pública, a 
qual constituirá título hábil para o registro imobiliário.  

        § 1º  O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas estiverem 
assistidas por advogado comum ou advogados de cada uma delas ou por defensor público, cuja 
qualificação e assinatura constarão do ato notarial.   

        § 2º  A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem pobres 
sob as penas da lei.  

        Art. 983.  O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 (sessenta) dias a 

contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses subseqüentes, podendo o juiz 

prorrogar tais prazos, de ofício ou a requerimento de parte.  

        Parágrafo único.  (Revogado).  

        Art. 984.  O juiz decidirá todas as questões de direito e também as questões de fato, quando 
este se achar provado por documento, só remetendo para os meios ordinários as que 
demandarem alta indagação ou dependerem de outras provas. 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Título II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

 

Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

  

  

  Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:  

  

      I -  ............................................................................................................................ 

......................................................................................................................................  

LXXVIII -  a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

  § 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.   

 § 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 

internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.    

 § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 

dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

  § 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº 11.441, DE 4 DE JANEIRO DE 2007. 

  

Altera dispositivos da Lei no 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 

possibilitando a realização de inventário, partilha, 

separação consensual e divórcio consensual por 

via administrativa. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Os arts. 982 e 983 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

LEI No 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991. 

 
Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos 
e privados e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 1º ....................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999. 

 
Permite às partes a utilização de sistema de 
transmissão de dados para a prática de atos 
processuais. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo 
fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. 

        Art. 2o ........................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, transforma o Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação em 
autarquia, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1o  Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para 
garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, 
das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como 
a realização de transações eletrônicas seguras. 

        Art. 2o  .......................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

Dispõe sobre a informatização do processo 

judicial; altera a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 – Código de Processo Civil; e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

Art. 1o  O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 

transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei. 

§ 1o  .............................................................................................................................................. 
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